
| de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETODE LEI

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 207.000,00

(DUZENTOS E SETE MIL REAIS), PARA ATENDER RECURSO DE

OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A. —

OBJETIVANDO ADEQUAÇÃO NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICÍPAL DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica por esta lei, autorizada na Secretaria da Fazenda a favor da

Secretaria Municipal de Obras Públicas, a abertura de crédito especial no

valor de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais), para atender recurso de

operação de crédito, visando comprae instalação de balança eletrônica tipo

pitless, cuja codificação institucional e orçamentária será incluída na

seguinte dotação:

02.14.20-15.451.10116.1.0173-07.100.0174-4.4.90.51.00

Obras e Instalações................iiiR$ 207.000,00

Art. 2º. O recurso para atendimento do presente crédito especial correrá por
conta de anulação parcial da seguinte dotação:

02.02.10-04,181.10112.2.0002-07.100.174-4.4.90.52.00

Equipamentos e Material Permanente........................ R$
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Art. 3º. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal

nº 14.116, de 20 de dezembro de 2017 (PPA), período 2018/2021 e Lei

Municipal nº 14.371, de 30 de julho de 2019 (LDO), as alterações acima

para o exercício de 2020.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

ARTÉ NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Considerando que a balança rodoviária eletrônica modelo SP-2400 localizada no Transbordo
Municipal de Ribeirão Preto (antigo Aterro Sanitário Municipal) possui mais de 20 anos de
serviço e se encontra em estado avançado de desgaste estrutural pelo uso, conforme fotos;

EFAima
Considerando quenos últimos 12 meses já houve necessidade de reparos em ao menos três
oportunidades (nos meses de outubro e dezembro de 2018 devido a pane elétrica e no mês
de maio de 2019 devido a falha estrutural), fatos estes que interrompem o bom andamento
dos serviços e oneram a municipalidade devido à urgência e necessidade constante de
reparos;

Considerando a importância desta balança para os serviços de limpeza pública, pois nela é
realizada a pesagem dos serviços de coleta de resíduos domiciliares, seletiva, hospitalares e
de resíduos verdes, bem como dos oriundos de demais serviços de limpeza urbana, sendo
que a mesma funciona 24 (vinte e quatro) horas por dia, de segunda a sábado, para o
adequado acompanhamento e emissãode tíquetes para posterior pagamento dos prestadores
de serviços;

Isto posto, solicitamos a licitação para aquisição e instalação de uma balança rodoviária
eletrônica substitutiva a existente, conforme os termos do termo de referência anexo.

Ribeirão Preto, 03 de outubro de 2019.

Silvana Maria Franco Margatho
Coordenadora de Limpeza Urbana
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TERMODE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SUBSTITUIÇÃO DE BALANÇA RODOVIÁRIA ELETRÔNICA

1.0 OBJETO

Estas especificações tem por objetivo estatuir as condições necessárias que regerão a
aquisição de balança rodoviária eletrônica tipo pitless e fixar as obrigaçõese os direitos da PMRP
daqui por diante denominada CONTRATANTEe da empresa executora dos serviços, a qual será
designada daqui por diante de CONTRATADA. A execução dos serviços obedecerá
rigorosamente às presentes especificações e demais detalhes fornecidos pela PMRP.

2.0 NORMAS TÉCNICAS

Deverão ser observadas todas as regulamentações de segurançae limites de funcionamento
pertinentes aos equipamentos e seus funcionamentos. No caso específico das balanças, estas
deverão estar de acordo com a legislação metrológica e devem estar adequadas aos tipos de
veículos que transitam usualmente nas rodovias.

3.0 CARACTERÍSTICASE ESPECIFICAÇÕES

Balança Eletrônica Rodoviária Totalmente Eletrônica, tipo pitless: divisão mínima 10kg;
sensibilidade 5kg; piso cobertura da plataforma em concreto; quantidade de células de carga 8

(oito); indicadordigital de peso.

A balança rodoviária eletrônica a ser adquirida deve possuir dimensão mínima de 3,20m
de largura e 18,00m de comprimento, com capacidade de 60 (sessenta) toneladas, completa e
compatível com software de gerenciamento da pesagem de balança existente. O software deverá
ter recursos para controle de acesso dos veículos que entram e saem da empresa e veículos no
pátio, deve possuir relatórios de movimentação dos veículos e emitir tiquetes com os dados da
pesagem.

A balançaa ser adquirida deve ser do tipo pitless, com instalação sobre o solo, para facilitar
as manutenções preventivas e corretivas, além de conferir maior durabilidade dos seus
componentes mecânicos e eletroeletrônicos por não acumular água em virtude da ausência de
fosso.

4.0 O SISTEMA DE PESAGEM DEVERÁ SER COMPOSTO POR:
A. BALANÇA RODOVIÁRIA

A balança rodoviária deve ser dimensionada para a capacidade de 60 toneladas; divisão de,
no máximo, 10 kg; dimensões da plataforma de 3,20m x 18,00m para instalação sobre o piso;
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devendo ainda apresentarem características construtivas, componentes, acessórios e/ou recursos
complementares com as seguintes especificações técnicas e operacionais.

AI PLATAFORMA DE PESAGEM

a) com estrutura metálica projetada dentro dos critérios mais rigorosos para operação em
ambiente extremamente agressivo, apta para receber cobertura em concreto, construídas em
conformidade com as Normas Técnicas do setor. Obrigatoriamente a plataforma deve possuir
estrutura metálica, com a propriedade deser transportável, permitindo (caso necessário) a mudança
do local de instalação da mesma.

b) sua construção deve empregar perfis metálicos comprovadamente certificados,
parafusos com tratamento dacrometizado e utilizar tolerâncias rígidas para o alinhamento e
montagem da estrutura.

c) para assegurar o perfeito desempenho nas condições mais severas, e segurança nas
manobras realizadas sobre ela, a ponte de pesagem deve ser dotada de um conjunto de limitadores
centrais, longitudinais e transversais que atuem em harmonia com o auto- alinhamento
proporcionado pela geometria das células de carga.

A2 CÉLULA DE CARGA

a) deverão ser dotadas de microprocessador, responsáveis pela emissão de sinais digitais
desde a sua origem, que monitore continuamente o desempenho e automaticamente compense
variações desse desempenho causadas por influências externas, tais como: mudanças de
temperatura, não linearidade, histerese e carregamento fora de centro e fluência, garantindo assim
rigor metrológico.

b) deverão contar com circuitos que garantam alto nível de proteção contra danos causados
por surtos de tensão e/ou descargas atmosféricas indiretas; Circuitos digitais e cabos de
transmissão blindados imunesa interferências eletromagnéticas; Invólucro hermeticamente selado
e com conector blindado NEMA6 no IP68, ou superior, resistindo à imersão; Compensação por
software das variações de temperatura em função de serem instaladas em ambientes externos e
agressivos; Invólucro fabricado em aço inoxidável polido, com pinos e castanhas, também em aço
inoxidável, de modoa assegurar altonível de resistência à corrosão; Projetadas com geometria que
garanta a volta da carga à posição vertical, eliminando o efeito de cargas laterais; Utilização de
técnicas de extensiometria e algoritmos que garantam a neutralização de efeitos mecânicos em
função da histerese e fluência (creep), sempre de acordo com o INMETRO.

c) cada Célula de Carga deve ter capacidade nominal de, no mínimo, 40 (quarenta)
toneladas e limite de sobrecarga não inferior a 150% dessa capacidade;

d) de modoa garantir a integridade do sinal das células de carga por todo o trajeto até o
indicador de pesagem, os cabos de comunicação deverão ser de altíssima resistência mecânica
e imunidade a interferências. Preferencialmente com dupla blindagem em aço inoxidável, para evitar
esmagamentoca ação de roedores, e camadas de borracha sequenciadas por camadas plásticas, para evitar
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a infiltração de umidade, produtos químicos ou outras causas similares de provável destruição.

A3 SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA DE SINAIS

Conjunto sem caixa de junção ou emendas, com aterramento independente, para
transferência de sinais das células de carga para o indicador de pesagem.

Todo o cabeamento deverá atender rigorosamente às exigências, necessidades e condições
operacionais próprias e específicas do local de instalação e operação das balanças, cujo
detalhamento dasua especificidade será conhecido oportunamente.

A4 INDICADOR DE PESAGEM

Capacitado à operação com células de cargas descritas acima, o indicador de pesagem deve
apresentaras seguintes especificações, características e recursos:

a) efetue detecção automática de falhas de cada célula de carga da balança à qual se conecta,
garantindo seu perfeito funcionamento e eliminando a ocorrência de erros de medição de sinais
durante pesagens;

b) tenha total imunidade a interferências por radiofrequência, em conformidade com
padrões internacionais, tanto em intensidade de campo quanto em espectro de frequências
abrangidas;

c) caixa construída em aço inox AISI 304, com grau de proteção IP 68, inclusive contra
variações de umidade e temperatura;

d) conexões para microcomputador e impressora;

e) fonte de alimentação multivoltagem (110-220 VCA);

f) resistência à operação em ambiente de trabalho com temperatura de até 40º C,

g) não possuir qualquer senha ou forma de restrição à manutenção, acesso ou ajuste do
mesmo, além daqueles exigidos pela Portaria 236 do INMETRO, não restringindo ajustes e

manutenção somente ao fabricante do equipamento.

h) possuir memória interna com capacidade mínima de 200.000 operações, não deletável,
que registre todas as operações de pesagem realizadas, independente do software de gerenciamento
da pesagem, para que eventuais auditorias e confrontação de operações possam ser efetuadas pelas
autoridades competentes. Esta funcionalidade deverá ser comprovada através de Manual de
Operação original anexado à proposta.

AS PROTEÇÃO AOS EQUIPAMENTOSE OPERADORES

a) sistema de proteção contra sobretensões projetado para atuação contra a maioria dos
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surtos de tensão, tais comoos provenientes de raios, manobras em subestações de energia elétrica,
partida e parada de motores, etc.
b) o sistema deverá ser composto, no mínimo de: protetor de entrada de energia; haste de
aterramento paraa instalação elétrica da balança e aterramento da estrutura metálica. O indicador
de pesagem,as células de carga,o sistema detransferência de sinais e todo o cabeamento deverão
ser dotadosde filtros e componentes para proteção contra surtos de tensão.

e) as balanças deverser fornecidas dotadas de supressores de transientes com sistema auto
sacrificante com derivação para haste de aterramento, bloqueando surtos de tensão que tenham
passado pelas outras barreiras, dando segurança aos operadores e toda a parte eletrônica das
balanças.

B. SOFTAWARE DE GERENCIAMENTO DA PESAGEM E CONTROLE DA
AUTOMAÇÃO

As balanças deverãose integrar operacionalmente com o sistema informatizado de Gestão,
podendo essa integração ser por comunicação indireta, através de software específico para
gerenciamento das operações de pesagem, com a respectiva licença de uso e customizações
necessárias, ou por comunicação direta. Desde que não haja necessária a digitação do peso natela
do Sistema de Gestão.

A integração deverá ser compatível com o software ou sistema de comunicação existente
e contemplar todas as operações, exigências e necessidades operacionais da Contratante. Caso não
tenha nenhum software ou sistema de comunicação existente, o mesmo deverá ser fornecido pela
contratada.

c. INSTALAÇÕES

Deverá ser removida balança obsoleta existente instalada em fosso e implantada balança
substituta com montagem sobre o piso com rampas de entradae saída, sem fosso. A implantação
deverá levar em conta a estrutura de cabine de comando do local e todas as interligações que se
fizerem necessárias para integração da balança com a operação do local.

D. OBRA CIVIL

DI Deverá ser executada e fornecida previamente pela contratada a sondagem dosubsolo
no local, bem comooprojeto executivo e estrutural das obrascivis e interligações elétricas e de
comando paraa implantação e instalação da balança.

D.2 Deverá ser executada a remoção completa de balança eletrônica obsoleta existente
instalada no padrão embutida com fosso. O fosso deverá ser preenchido com aterro compactado
de solo de 1º categoria e receber pavimento de concreto com capacidade de suporte suficiente para
atendimento das solicitações de uso previstas para o local.
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D.3 A empresa deverá ser responsável por toda obra civil da fundação, incluindo
execução dos pilares, paredes laterais/cabeceiras, obras civis de finalização, incluindo a
concretagem da plataforma, guarda rodas e construção das rampas de acesso, instalação da
estrutura metálica, composta de nivelamento das sapatas, colocação dos pinos, montagem das
longarinas, travessas, limitadores longitudinais e transversais, ou seja, obra civil de infraestrutura
que envolve a montagem e instalação das balanças. Qualquer trabalho de compactação de solo e
ousuapreparação, inclusive drenagem, deverá ser de responsabilidade da empresa contratada. As
rampas de subida e descida da balança deverão ser construídas em concreto armado. Cada rampa
deverá possuir 04 balizadores em suas extremidades os balizadores, bem como as extremidades
das rampas deverão ser pintadas com tinta de demarcação amarelae preta visando a segurança do
equipamento e do caminhão. Toda e qualquer instalação elétrica para ligação do equipamento e do
sistema de proteção. Instalação da parte eletrônica, incluindo as células inteligentes PDX, cabos
de comunicação blindados, terminal e sistema de proteção contra surtos de tensão e sistema de
aterramento. A empresa deverá entregar a balança montada e instalada em pleno funcionamento,
alémdosajustes finais e calibração da balança com pesos padrão.

OBS.: Após a conclusão dos serviços a obra deverá ser totalmente limpa, removendo-se do
canteiro todo o material desnecessário, devendo o entulho ser removido por meio de caçambas
metálicas, contratadas junto a empresas especializadas e que tenham local para disposição final
devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes.

Apósa limpezae estandoa balança devidamente calibrada e lacrada pelo IPEM,a empresa
deverá realizar testes de funcionamento e demonstração/treinamento do software e utilização da
balança.

E) TREINAMENTOS, STARTUP E MANUAIS

Caberá ao Fornecedor realizar os treinamentos necessários para a perfeita utilização de
todo o sistema de pesagem, bem como o acompanhamento presencial por um período não inferior
a 07 (sete) dias por ocasião do startup das operações. Caberá também ao Fornecedora entrega para
a CONTRATANTEos manuais de Usuário, em meio físico e eletrônico, dos equipamentos e
maquinários que compuserem seu fornecimento.

Também caberá ao Fornecedor a disponibilização em meio eletrônico de projetos/desenhos
necessários à realização das obras de adequações civis que forem necessárias para a instalação das
balanças, logo após assinado o contrato com a fornecedoradas balanças.

F) EXIGÊNCIAS LEGAIS DE ORDEM METROLÓGICA, DE COMPETÊNCIA
PROFISSIONAL E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

Os fornecimentos e serviços referentes ao recebimento, desmontagem, montagem,
|
instalação, testes, calibração, nivelamento e ajustes que se fizerem necessários, serão de
responsabilidade da CONTRATADA, mediante acompanhamento e aprovação da
CONTRATANTE, cujas despesas decorrentes do deslocamento dos técnicos serão de
responsabilidade da CONTRATADA.
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A Contratada deverá garantir o atendimento, em até 36 horas, após o chamado da
CONTRATANTE, sempre com equipamentos, peças e mão de obra adequados.

NOTA: Para cada item de fomecimento deverá ser realizado teste com simulação de
funcionamento, de formaa certificar todasas características exigidas conforme portaria 236/94 do
INMETRO, com fornecimento de laudo e/ou relatório de calibração atestando conformidade do
produto.

NOTA: Todos os prévios e consequentes procedimentos que se fizerem necessários para
homologação, aprovação e/ou cumprimento de qualquer exigência de caráter legal ou metrológico
das balanças junto ao INMETRO, conforme Portaria nº 236/94 e legislação sobre a
regulamentação da competência profissional serão de responsabilidade da CONTRATADA,
devendo tais atendimentos, em conformidade com a legislação vigente, serem devidamente
comprovados na etapa de habilitação.

G) MANUAIS E TREINAMENTOS

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de manuais de manutenção e
operação em língua portuguesa,e treinamento de pessoalpara o transporte, a operação,a instalação
e os reparos que se fizerem necessários aos equipamentos.

5.0 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATANTE exercerá ação fiscalizadora durante a instalação do equipamento
fornecido.

A FISCALIZAÇÃOéassegurado, o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem
prejuízo das penalidades, a que fica sujeita a CONTRATADAe sem que essa tenha direito a
qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 36 (trinta e seis horas), qualquer
reclamação sobre a utilização inadequada de equipamentos e/ou materiais que venham
comprometer no resultado do produto final do equipamento.

A CONTRATADAé obrigadaa retirar imediatamente da equipe executora dos trabalhos
qualquer empregado que, a critério da FISCALIZAÇÃO, durante a etapa de instalação do
equipamento, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

A relação mútua entre a CONTRATANTE e a CONTRATADAserão mantidas por
intermédio da FISCALIZAÇÃO.

Toda e qualquer comunicação da FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA, ou vice-versa,
serão transmitidas por escrito c só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas em
duasvias, uma das quais ficará em poder do transmitente depois de visada pelo destinatário.

Os casos omissos ou as dúvidas que porventura surgirem no decorrer dos serviços será
resolvido pela FISCALIZAÇÃO.
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6.0 ACIDENTES

Correrá por conta exclusiva da CONTRATADAa responsabilidade de quaisquer acidentes
no trabalho durante a execução dos serviços, tanto na produção do equipamento a ser fornecido
quanto na instalação do mesmo, sendo responsável ainda pelo uso indevido de patentes registradas,
e ainda, que resultante de casos fortuitos e por quaisquer causas que impeça a aceitação definitiva
dos trabalhos pela CONTRATANTE, bem comoas indenizações que possam a vir a ser devidas
a terceiros por fatos oriundos dos serviços contatados.

A CONTRATADA deverá fomecer aos seus funcionários todos os equipamentos de
proteção individual e coletiva necessárias ao bom andamento ao bom desempenho dos trabalhos
por ocasião da produção e função de cada empregado e condições de risco daárea de atuação.

Para isso a CONTRATADA deverá possuir os EPIs básicos de uso obrigatório e os
complementares que serão fornecidos em função de condições especiais de trabalho.

7.0 GARANTIA

A CONTRATADA deverá dar garantia completa do equipamento contra defeito de
material e de fabricação e/ou montagem por um período de 05 (cinco) anos, em condições normais
de uso,a partir de sua instalação, para os quais a CONTRATADA deverá apresentar certificados
individuais de garantia. No entanto, terá a responsabilidade de fazer valertais garantias junto aos
seus fornecedores. Para aqueles materiais que não forem apresentados os certificados individuais
será assumida a garantia inicialmente expressa.

Durante o período de garantia a CONTRATADA se obriga, sem qualquer ônus à
CONTRATANTE, a enviar técnicose a substituir ou reparar qualquer peça ou componentes, que
não estejam, em condição de operação, emvirtude de defeito.

8.0 PRAZO E CONDIÇÕESE ENTREGA

e o prazode entrega dos catálogos, manuais, certificados de garantia projeto executivo das
obras civis e projeto para instalação de aterramento, será de 30 (trinta) dias consecutivos
a contar da autorização para o fornecimento;

e o prazo de entrega das balanças montadasserá de até 60 (sessenta) dias consecutivos a
contar da data de início dos serviços expedida pela FISCALIZAÇÃO;

e modalidade defrete CIF;
e as despesas de seguro, impostose outros que, direta ou indiretamente, venham incidir no

custo do produto, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
e é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, garantir todas as características

construtivas e de desempenho do equipamento entregue, atendendo as exigências e
requisitos contidos nesta especificação e documentos de referência, sendo obrigada a
substituir materiais avariados;
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e cada conjunto completo de equipamentos deverá ser entregue na ÁREA DE
TRANSBORDO. Localizado no município, Ribeirão Preto, Rod Mário Donegá, Km 0,5
em horário a ser informado pela FISCALIZAÇÃO;

e ajustes finais e calibração da balança com pesos-padrão.

9.0 DISPOSIÇÕES GERAIS

O fornecedor, quando da apresentação da proposta, deverá comprovar que é
credenciado/autorizado pelo INMETRO para realização de serviços de calibração e manutenção
de balanças com capacidade de pesagem compatível com as balanças rodoviárias a serem
fornecidas, para isto juntando cópia do competente documento autorizador;

Os responsáveis técnicos pelos serviços devem possuir as atribuições compatíveis com as
atividades a serem desenvolvidas, de acordo com as resoluções específicas do CONFEA, sendo
que os mesmos devem ter o seu respectivo registro junto ao CREA, através de ART — Anotação
de Responsabilidade Técnica.

Sãoparte integrante deste edital os seguintes anexos:

Anexo I — Planilha de Custos Estimativos

AnexoII — Localde Instalação da Nova Balança

Ribeirão Preto, 16 de dezembro de 2019.
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Gabinete doPrefeito SoRibeirão Preto, 13 de março de 2020.

Of. n.º 4.610/2020-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto

de Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 207.000,00

(DUZENTOS E SETE MIL REAIS), PARA ATENDER RECURSO DE

OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A. —

OBJETIVANDO ADEQUAÇÃO NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICÍPAL DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,

apresentado em 05 laudas, justificando-se a propositura pelas razões que adian

seguem: ) d+

v
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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a
abertura de crédito especial no valor de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil

reais), a favor da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

O referido valor será destinado à aquisição de uma

balança eletrônica tipo pitless para substituir a balança rodoviária eletrônica
modelo SP-2400, localizada no Transbordo Municipal de Ribeirão Preto (antigo
Aterro Sanitário Municipal).

Informamos que a substituição da referida balança é

necessária tendo em vista que a atual possui mais de 20 anos de serviço e se

encontra em estado avançado de desgaste estrutural pelo uso, tendo passado nos
últimos 12 meses por reparos pelo menos em três ocasiões, por pane elétrica e

falha estrutural, interrompendo o bom andamento dos serviços e onerando a

municipalidade devido à urgência e necessidade constante de reparos.

Vale destacar a importância desta balança para os

serviços de limpeza pública, pois nela é realizada a pesagem dos serviços de

coleta de resíduos domiciliares, seletiva, hospitalares e dos resíduos verdes, bem

como dos oriundos dos demais serviços de limpeza urbana, com funcionamento

24 horas por dia, de segunda a sábado, para o adequado acompanhamento e

emissão de tíquetes para posterior pagamento dos prestadoresde serviços.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nob;

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município. j fd
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade

para reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta

consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

E)
/

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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